
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

   RESOLUÇÃO Nº. 44 DE 22 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

        O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a Resolução nº. 46/2015/CEPEC RESOLVE ad referendum:  

       

1) Aprovar as ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL DE 

CAPACITAÇÃO DOCENTE DA FCH/UFGD, referente ao período de 2015 a 2017. 

 

    2)  As Alterações referem-se às seguintes inclusões: 

    a) Prof. Dr. PEDRO ALCÂNTARA DE LIMA com a previsão de 

afastamento integral, a partir de 03 de agosto de 2015, para a realização de Estágio de Pós-

doutorado; 

    b) Prof. Dr. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, com a previsão de 

afastamento integral, a partir de 01 de agosto de 2016, para a realização de Estágio de Pós-

doutorado; 

   c) Profª. Drª. MARIA GABRIELA GUILLEN CARIAS, com a previsão de 

afastamento integral a partir de 01 de agosto de 2017, para a realização de Estágio de Pós-

doutorado. 

                     

 

 

 

                      Damião Duque de Farias 


